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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2448, DE 02 DE JUNHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE – CMJ, VINCULADO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENO SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Artigo 1º. Fica criado o Conselho Municipal da 
Juventude – CMJ, órgão autônomo de caráter permanente, 
consultivo e fiscalizador e de representação da população 
jovem de Igarapava/SP, vinculado administrativamente ao 
Departamento de Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único: Para efeitos deste decreto considera-
se jovem a pessoa com a idade entre 16 (dezesseis) a 29 
(vinte e nove) anos completos.

Artigo 2º. O Conselho Municipal da Juventude tem por 
finalidades:

I	 - fomentar a participação da juventude nos 
organismos públicos e movimentos sociais;

II	 - colaborar com a administração municipal na 
efetivação de políticas públicas voltadas ao atendimento 
das necessidades da juventude;

III	 - acompanhar, analisar e apresentar sugestões 
em relação à realização de programas e ações 
governamentais, pertinentes à promoção da juventude, 
na esfera municipal;

IV	 - estimular a divulgação e a comunicação dos 
trabalhos desenvolvidos no âmbito do Conselho;

V	 – despertar a prática da consciência política dos 
jovens.

Artigo 3º. Compete ao Conselho Municipal da 
Juventude:

I	 - desenvolver estudos, debates e pesquisas 
relativas à questão da juventude;

II	 - propor a criação de canais de participação dos 
jovens junto aos órgãos municipais;

III	 - fiscalizar e tomar providências para o 
cumprimento da legislação favorável aos direitos dos 
jovens;

IV	 - fomentar o desenvolvimento de ações sociais, 
econômicas, educativas e culturais, visando à promoção 
da profissionalização de jovens;

V	 – promover intercâmbio e cooperação com 
entidades e órgãos públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais, de promoção de políticas públicas voltadas 
para a juventude;

VI	 - manter diálogos com a Coordenadoria de 
Juventude, sempre que entender necessário;

VII	 - sugerir sobre a destinação de recursos e 
espaços públicos para programações culturais, esportivas 
e de lazer voltadas para a juventude;

VIII	 - acompanhar critérios para celebração de 
contratos ou convênios entre o setor público e as entidades 
privadas que forneçam cursos de empreendedorismo 
para jovens;

IX	 - acompanhar os orçamentos destinados a 
programas e projetos voltados à juventude;

X – elaborar e aprovar seu Regimento Interno e 
normas de funcionamento.

Artigo 4º. O Conselho Municipal da Juventude será 
composto por representação paritária entre o governo 
municipal e a sociedade civil, nos seguintes termos:

I – 04 (quatro) representantes do Poder Público 
Municipal, sendo:

a)	 1 (um) representante do Departamento de 
Desenvolvimento Social, ao qual caberá a presidência do 
Conselho;

b)	 1 (um) representante do Departamento de 
Desenvolvimento Econômico;
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c)	 1 (um) representante da Divisão de Educação; e

d)	 1 (um) representante da Divisão de Esportes e 
Lazer.

II	 – 04 (quatro) representantes da sociedade civil, 
obedecida a seguinte composição:

a)	 02 (dois) membros eleitos nos termos deste 
decreto, com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos completos na data de sua inscrição no processo 
eleitoral, indicados por entidades do terceiro setor ligadas 
à questão da juventude, atuantes nas áreas de educação, 
trabalho, emprego e geração de renda, movimento 
estudantil, esporte e lazer, qualidade de vida, saúde, meio 
ambiente, diversidade religiosa, deficiência e mobilidade 
reduzida, relações raciais e étnicas, gênero e diversidade 
sexual ou cultura;

b)	 02 (dois) membros eleitos nos termos deste 
decreto, com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) 
anos completos na data de sua inscrição no processo 
eleitoral, representantes de movimentos ou organizações 
da juventude.

§ 1º – Caberá ao Chefe do Executivo designar os 
membros titulares e suplentes do Conselho para mandato 
de 02 (dois) anos, permitindo uma recondução por igual 
período;

§ 2º – Os membros titulares e suplentes representantes 
da sociedade civil serão definidos mediante processo 
eleitoral a ser previamente elaborado pelo Departamento 
Municipal de Desenvolvimento Social;

§ 3º – Os membros do Conselho de Juventude deverão 
preencher os seguintes requisitos:

I	 - ser portador de titulo de eleitor, nos termos do 
artigo 42 e seguintes da Lei federal nº 4.737, de 15 de 
junho de 1965 (Código Eleitoral);

II	 - residir no Município de Igarapava/SP.

Artigo 5°. O processo eleitoral referido no § 2º do artigo 
4º deste decreto ocorrerá em até 3 (três) meses antes do 
término do mandato dos membros em exercício e será 
conduzido por Comissão Eleitoral a ser devidamente 
instituída pelo Conselho e presidida por um Representante 
do Departamento de Desenvolvimento Social.

§ 1º – O exercício da função de membro do Conselho 
Municipal da Juventude será considerado como de serviço 
público relevante, não sendo remunerado.

Artigo 6º. Caberá ao Departamento de 
Desenvolvimento Social fornecer os recursos humanos e 
materiais necessários ao apoio técnico e administrativo 
do Conselho.

Artigo 7°. As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 8º. Este decreto e suas disposições transitórias 
entram em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias

Artigo 1º. A primeira eleição dos representantes da 
sociedade civil junto ao Conselho Municipal da Juventude 
deverá ocorrer até o dia 02 de agosto de 2021.

Artigo 2º – Os representantes do Governo municipal 
junto ao Conselho Municipal da Juventude deverão ser 
indicados pelos Titulares dos respectivos Departamentos, 
em até 15 (quinze) dias contados da data da publicação 
do edital de convocação da eleição a que se refere o 
artigo 1º destas disposições transitórias.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos dois de junho de dois mil e vinte e um

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO DE IGARAPAVA

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro 
próprio, na forma da lei.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

CHEFE DE GABINETE
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 258, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre CESSAÇÃO da Função 
Gratificada concedida ao servidor 
abaixo relacionado.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Cessar o exercício da Função Gratificada 
a pedido do servidor efetivo abaixo relacionado, retornando 
para seu cargo de origem a partir de 07/06/2021, conforme 
segue:

NOME RG CARGO ORIGEM

HUMBERTO JANES DOS 
SANTOS

9.871.351-6
ENCARREGADO MERENDA

ESCOLAR

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 07 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 259, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) EDNA APARECIDA DE 
MORAIS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) EDNA APARECIDA DE MORAIS, portador (a) 
do R.G. nº 16.653.817-6, C.P.F nº 189.139.098-80, titular 
do cargo AGENTE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
nomeado(a) em 20/02/2003 sob regime Estatutário, 
matricula n.º 1821-1, referente ao período aquisitivo de 
20.02.2008 a 19.02.2013, cujo o período de gozo será de 
30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 07.06.2021 com 
término em 06.07.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 07 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

PORTARIA Nº 260, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a EXONERAÇÃO a 
pedido do(a) Servidor(a) SILVIO 
LOPES DA SILVA das funções 
do cargo de VIGIA de provimento 
efetivo.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 02.06.2021, 
o servidor SILVIO LOPES DA SILVA, portador (a) do R.G. 
nº 16.409.873, C.P.F nº 040.250.208- 66, do cargo de 
VIGIA, nomeado pela portaria n.º 4.760 em 08.10.2007 
sob regime Estatutário, matricula n.º 110742-1.
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ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à(s) data(s) 
de 02.06.2021 revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 07 DE JUNHO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030 / 2021
Processo Administrativo n° 050 / 2021

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTA, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE 
ACESSO, subordinado às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12 horas do dia 08/06/2021 até as 08h59min do 
dia 18/06/2021.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
18/06/2021.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min 
do dia 18/06/2021.

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 2.241.117,12

Fonte de Recursos: PRÓPRIOS/ESTADUAL/ 
FEDERAL

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 
disponível a partir das 12 horas do dia 08/06/2021 
através dos seguintes acessos: Portal eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo 
link: http://www.igarapava.sp.gov.br / SERVIÇOS AO 
CIDADÃO / Licitações OU poderão ser retirados junto ao 
Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.
sp.gov.br> OU <igarapava.lic1@gmail.com>   , bem como 
junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de 
Licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 
212.

Igarapava/SP, em 07 de junho de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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